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Estâdo de SeÍgipe

Município de Boquim

Procuradoria Ge ral do Município

Q9) 3645-1494. Praça DoutorJosé Maú de Paiva Melo, o. 26, centto (CEp n. 49.360-000)

PARECER JURíDICO NO O2ÜNZ2

oRIGEM: CPL - COMTSSÃO PERMANENTE DE LtCtTAÇÃo.

ASSUNTO: pREcÃO ELETRÔN|CO. REGTSTRO DE pREÇo. MENOR PREÇO pOR |TEM,

CONSIGNADO EM ATA. PRAZO DE ,I2 
MESES. DA LEI N.O 8,666/93, APLICÁVEL DE FORMA

suBsrDÁRA AO PREGÃO, pOR FORÇA DO ARTTGO 9.0 DA LEt N.o 10.520/2002.

OBJETO: PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO

PARCELADO DE MATERIAIS DE PROTEÇÂO E SEGURANÇA PARA AS SECRETARIAS

MUNICIPAIS DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS; OBRAS, URBANISMO E SERVIÇOS DE

UTILIDADE PÚBLICA; EDUCAÇÃo, CULTURA, ESPORTE, LAZER E TURISMO;

AGRICULTURA, COMÉRCIO E MEIO AMBIENTE; FUNDO MUNICIPAL SAÚDE E BEM

ESTAR;ASSISTÊNCA SOCIAL E DO TRABALHO; E DO FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS

DA CRTANÇA E DO ADoLESCENTE, DESTE MUNrCÍptO.

i

Trata-se de procedimento administrativo de Licitação (pREGÃo ELETRôNlco), pelo sistema de
registro de preços, MENOR PREçO PoR lrEM, encaminhado pela comissão permanente de
Licitação - cPL e respectiva Pregoeira alravés cl no 011t2022, de 17 de Janeko de 2022, apos
prévia autorização do Prefeito Municipal, pleiteando a análise das minutas do edital e do
contrato, conforme disposiçoes do artigo 38, parágrafo único, da Lei n.o 9.666/93, aplicável
subsidiariamente ao pregão por força do aíigo g.o da Lei n.o 1o.s2ol2oo2, tendo poi objeto
proposta mais vantajosa (menor preço pr item), PARA EVENTUAL coNTRATÀcÃo'DE
EMPRESA PARA FORNECIMENTO PARCELADO DE MATÉR|A|S DE PROTÉÇÃO E
SEGURANçA.

observa-se que o lulgamento será pelo Menor preço por item, tendo como parâmetro,
orçamentos realizados em empresas do ramo, ficando a cargo das secretarias e das empresas,
toda e qualquer responsabilidade sobre os preços informados, não competindo a esta
assessoria, avaliar a procedência e regularidade dos valores apresentados pelai empresas que
realizaram as mtações.

Foram colacionados aos autos os seguintes documentos

1 . Solicitação de cotaçáo de intenção de registro de preços (lRp), (Í1.01);
2. Relatórios de Cotações, (fls.0?31);
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3. SD - Solicitação de Despesa n.o Wü)021, de 2810912021, no valor de R$ 2.790,64
(dois mil setecentos e noventa reais e sessenta e quatro centavos), justiÍicativa da
Secretaria llunicipal de Agricultura, Comércio e Meio Ambiente, deste Município, e
pesquisa de mercado, (fls.32/35);

4. SD - Solicitação de Despesa n.o 5@üt021, de 01t1012021 , no valor de R$ í.235,00
(um mil duzentos e trinta e cinco reais), justificativa da Secretaria Municipal de

_ 4gministração e Finanças, deste Município, e pesquisa de mercado, (fls,36/3b);
5. SD-SolicitaçãodeDespesan.oSq,6/2021,deO1l10l202j,novalordeR$9.6iS,7g

(nove mil seiscentos e quinze reais e setenta e oito centavos), justificativa da
secretaria Municipal de obras, urbanismo e serviços de utilidade pública, deste
Município, e pesquisa de mercado, (fls.39/42);

6. SD - Solicitação de Despesa n.o fig3t2021, de 0St1Ol2O21, no vator de R$ 1.667,27
(um mil seiscentos e sessenta e sete reais e vinte sete centavos), justificativa do
Fundo Municipal Saúde e Bem Estar, deste Município, e pesquisa de mercado,
(fls.43/47);

7 SD - Solicitaçáo de Despesa n.o 5943/2021, de 0Bt1Ot20Z1, no valor de R$ 16.639,62
(dezesseis mil seiscentos e trinta e nove reais e sessenta e dois centavos), justificativa
da Secretaria Municipal de Educaçâo, Cultura, Esporte, Lazer e Túriimo, deste
Município, e pesquisa de mercado, (fls.48/5í);

8. SD - Solicitação de Despesa n." 12112021, de 2Bt1Ot2O21 , no valor de R$ 1.746,59
(um mil selecentos e quarenta e seis reais e cinquenta e nove centavos), justificativa
do Fundo Municipal dos Direitos da criança e do Adolescente, deste úunicípio, e
pesquisa de mercado, (fls.5256);

9 Sg - Solicitação de Despesa n.o 899/202í, de 2811012021, no valor de R$ 3.33g,46
(três mil trezentos e trinla e oito reais e quarenta e oito centavos), justiÍicativa da
sêcrêtaria Municipal de Assistência sociar e do Trabarho, dátá Município, e
pesquisa de mercado, (fls.57/60);

10. Quantitativos, especificação e formagão de preços, (fl.61);
1'l . Termo de referência, (Í1s.6266);
12. Decreto No 190/2017, (4s.67/76);
1 3. Decreto N0104/2020, 9s.77 t102\;
'14. Poíaria No 0022022, (fl.'103);
15. JuíiÍlcativa para adoção de sistema de registro de preço, (fl..104);
16. Minuta do Edital e seus anexos: Anexo l: Termos de-Reierêniia; Anexo ll: Modelo de

Proposta de Preços; Anexo lll: Declaração de que não emprega Menor; Anexo lV:
Declaração de MPE; Anexo v: Decraraçâo Referente à Habiritaçãol Anexo vr: Minuta da
Ata de Registro de Preços, (105/'t39);

'17. Comunicação lntema n" 001t2022, de 1t t0112021 , Íeita pela CpL (A.140).

E o que há de mais relevante para relatar
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A licitação na modalidade de Pregão Eletrônico destina-se à aquisição de bens e serviços
comuns, nele não há limites de valor estimado da contratação, sendo licitação de Menor preço
por item, além de con@ntrar todos os atos em uma única sessáo, coniugando propostas escritas
e os lances duranle a sessão, e, por Íim, mas nâo menos importante, possibilita a negociação
enúe o pregoeiro e o proponente que ofertou o menor preço, o que toma o procedimento múito
célere e econômico para o municipio,

Nessa toada, a escolha da modalidade 'pregão eletrônico' deu-se, a_priori, considerando que o
ObJEtO A SEr IiCitAdO C A fUtUrA PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA iARA
FORNECTMENTO PARCE|-ADO DE MATÉR|A|S DE pROTEÇÃd E SEGURANÇA, para as
refeddas secretarias, deste municipio, de fato, enquadra-se nô conceito de.beni e serviços
comuns", a que se refere o art. 1.0 parágraÍo único da Lei n.o 10.52012N2.

Em tempo, faz-se necessário compreender que a utilização do pregão Eletr6nico e medida
preferencial e de referência de boa-prática de gestão, utÍizando-se ãe sua forma presencial,
somente em situaçoes de inviabilidade técnica ou desvantagem para a administração na
realização da forma eletrônica. Tal proposição reÍoça, ainda, as medidas de prevenção e
isolamento social determinada pelo poder públiôo durante a pandemia 

'oo 
"úovo

coRoNAVíRUs' (covlD-lg), razão pela qual, entende-se que a marcação de sessões públicas
presenciais possivelmenle contribuirá com a redução de empresas participantes e,
consequentemente, ensejará restrições à ampla competitividade, o que poderá redundar em
contrataÉes menos vantajosas para a Administraçã0.

Destarte, mm base na Decreto Legislativo no 104/2020/pMB, de 3l de Março de 2020,

recomenda-se:

Art. 10 Este decreto regulamenta a modalidade de
licitação, na modalidade pregão eletrônico, para aquisição
de bens e serviços comuns, inclusive os serviços comuns
de engenharia, no âmbito do município de Boquim,
Estado de Sergipe.

Parágrafo 10 E obrigatória a uülização do pregã0, na
forma eletrônica, de que trata este decreto, pelos órgãos
da Administração pública municipal direta e indireta ã os
fundos municipais (.....).

0s procedimentos licitatórios são norteados pelos princípios da legalidade, impessoalidade,
moralidade, igualdade, publicidade, probidade administrativa, vintuhção ao instrumento
convocatório, julgamento objetivo, economicidade, competitividade, eÍiciência, forma, publicidade
dos atos, igualdade entre os licilantes, vinculação do edital e adjudicaçao compulsória do
vencedor. (art. 37 da CF/88 e art. 30 da Lei no 8666rg3). Senão vejamos:
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Art. 30 da lei n" 8.666/93 - A licitação destina-se a garantir
a observância do princípio constitucional da isonomia, a
seleÇão da proposta mais vantajosa para a administraçâo
e a promoção do desenvolvimento nacional sustentável e
será processada e julgada em estrita conformidade com
os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade,
da moralidade, da igualdade, da publicidade, da
probidade administrativa, da vinculação ao instrumento
convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são
conelatos.

h

Art. 37 da Constituição federal de í988 - A administração
pública direta e indireta de qualquer dos poderes da
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios
obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade,
moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao
seguinte: (..,)

Pois bem. A presente manifestação toma por base, exclusivamente, os elementos que constam
até a presente data nos autos, os pdncípios constitucionais e os princípios que r.g.ni o p.o..à
licitatorio, prestando este órgão de assessoramento consultoria sôu o prisú esdtamente
jurídico, não lhe competindo adentrar nos aspectos relacionados à conveniência e à
oportunidade dos alos praticados, nem tâo pouco analisar pontos de caráter eminentemente
tecnico-administrativa, que são, a toda evidência, da exclusiva mmpetência e responsabilidade
da pópria Comissão Permanente de Licitação - CpL e da pregoeira designada, ,'qr., .rboá
observar na condução dos trabalhos, rigorosamente, os termos da t_ei n.. io.szoizotiz, as rôgiai
do edital e, subsidiariamente, a Lei n." 8.666/93.

seu regramento encontra-se no art. 45, §'lo da Lei 9.666/93. Nesta modalidade de,menor preço
por item', a administraçâo pública visa obter a melhor proposta pelo menor custo possívei. ' - '-

SÚM\UU N" 24t É obrigatóia a admixão da adjudica@
por item e não por preço globat, nos editais das /icÍaçoes
para a contrataçáo de obras, seÍyiços, clmpras e
alienaçoes, cujo objeto seja divisivet, desde gue não haja
prejuízo para o conjunto ou complexo ou perda de
economia de escala, tendo em vista o objetivo de
propiciar a ampla pafticipação de licitantes que, emfun
não dispondo de capacidade para a e'xecução,
fomecimento ou aquisição da totalidade do objeto,
possan fazê-lo com rclação a itens ou
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autônomas, devendo as exigências de
adeguar-se a essa divisibilidade.

habilitaçao

Ademais, o sistema de registro de preços, do tipo menor preço por item, consignado em ata,
para eventual aquisição de mobiliários, eletuônims, aparelhos e utensílios domésticos enquadra-
se peíeitamente no modelo adotado, ou seja, sRp- sistema de registro de preços, conforme
preceitua o Art. 20, inciso I e lV, do Decreto Municipal n0 1g0, de julho de 20í7, in vêóis:

lrrpóÍesesr 
Arl2o- Será adotado' preferencialmenÍe o SRP nas segu'ntes

l- Quando, pelas canctedsdcas do bem ou seliço,
houver necessidade de conüaF,ç&s frcquentes;

ll- Quando, a naturêze do objeto, não for possível definir
previamente o quanfih/üyo a ser demandado Na
adninistnção.

Nesle sentido, Íica cristalino, portanto, que a Administração pública Municipal encontra-se
vinculada aos preceitos constitucionais acima cilados e especialmente aos dispoiitivos da Lei de
Licitaçôes, Lei do Pregâo e da súmula no 247.

A análise da minuta do edital e do contrato será conduzida à luz da legislação aplicável ao
presente caso, ou seja, a Lei n0 '10.520/2002, Lei n 0 g.666, de 21 de ju:nho de 1g93 e
atualizaÉes; Lei complementar n0 '12312006, que institui o Estatuto Naciond dã Microempresa e

!i lmqrcsg de Pequeno Porte, arterada pera Lei comprementar no 14712014, Decreto no
10.02412019, Decreto n0 7 .7 46, de 05 de Junho de 2012, Decreto no 7992, de 23 de janeiro de
2013, da lnstrução Normativa SLTUMP No 01/2019, de i9 de Janeiro de 2010, da tnstru@
Normativa SERGES/MP no 03, de 26 de Abril de 20,19, Decreto no 8.53g/20,15, Lei'no
11488/2007 e Decreto Municipal no 104t2020 e Decreto Municipal no '190/2017 que regulamenta
o Pregão Eletónico.

Analisando o preâmbulo da Minuta do Edital verificou-se que este atende todas as exigências do
caput do artigo 40 da Lei 8.666/93, pois iníorma com clareza e objetividade o número-de ordem

9T. :.le anual, os orgâos partícipes como repartição intereslada, a mooalidaoe pregáà
Eletrônim como sendo a adotada por este edital. Ademais, o criterio de julgamento ou tifrde
licitação menor preç0, o modo de disputa é aberto, faz mençâo a legislaçao aplicável ao
presente edital, indica a data, horário e endereço eletónico onde será recebida-a documentação
e proposta.

Eslá mencionado no item "'lg'o atendimento do AÍt. ,l4, da Lei no 9.666/93, que condiciona a
Administração Pública a apontar e reserrar a dotação oçamentáda a ser utilizada para o
pagamento da contrataçã0.
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o Edital é, sem dúvida, instrumento indispensável ao processamento da licitação e ao seu
regular desenvolvimento e atende ao que determina o art. 40 da Lei no 9.666/93, ii que nele
mntem todas as condiÇões voltadas à deÍinição do objeto pretendido e ao disciplinamento do
certame, dispondo acerca das condiçoes a que se vincularão os interessados na disputa,
indicando, além das diversas formalidades a serem observadas, os elemenlos da propostà e o
critério objetivo para sua apreciação e posterior proclamação do vencedor.

De ouko giro, impende ressaltar que, após a vigência do Decreto Municipal 006/2020, que
dispoe sobre adoção de medidas administrativas visando contenção e/ou redução de despesas,
toma-se imperativo o Íiel cumprimenlo do seu artigo 10, inciso Xll, in verbis:

Estado de Sergipe

Munrcípio de Boqurm

Ptocuradoria Gera.l do Murucípio

Q9) 3645-1494. Praça DoutorJosé Maria de Paiva Melo, n. 26, centro (CEp n. 49.3ó0-000).

"Art.'lo. Fica vedado à Administração Pública Direta e
lndireta, nos termos deste Decreto, qualquer ato que
importe em:
Xll - despesas mm aquisição de bens, equipamentos,
locações e contratação de serviços, custeadas com
recursos própíos, assim como as despesas relativas às
atividades essenciais, ressalvados os casos justificados
pelos Gestores das Secretarias, mediante préviae

auto do Chefe do Executivo
Municioal."

De ouho giro, é oportuno frisar, ainda, que o §20 do art, 25 da Lei n" 9.666/93 estatui que, caso
comprovado supeíaturamento, respondem solidariamente pelo dano causado à Fazenda
Pública o fomecedor e o agente público responsável, sem prejuízo de outras san@s legais
cabíveis e, nesse contexto, importante chamar a atenção para a possibilidade de aiticaçaõ oe
sançoes de natureza política, adminishativa, civil, pecuniária e penal, em caso de malversação
da verba pública, deconentes de improbidade administrativa, a partir da Lei n" g.429/92, com a
edição da Lei de Responsabilidade Fiscal, complementada pela Lei no 1o.o2gpo00, que criou
novos tipos penais (crimes contra as finanças públicas), de modo a tomar mais efetivos os
princípios constitucionais da Adminiskação pública (art. 37/CF).

Por derradeiro, recomendamos a adoção das seguintes providências:

a) Revisão geral dos autos para identificar e colher eventuais assinaturas
faltantes nos documentos residentes nos autos, sob pena de flagrante
inegularidade;

b) Conferir se todos os documenlos colacionados por ópia, ou seja, que não
tenham sido apresentados em original, estão devidamente autenticados, por
qualquer processo de cópia junto ao cartório competente ou servidor d
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administração, com a devida identiÍicaçã0, sob as penas da lei, conÍorme reza
o artigo 32, caput, da Lei n.0 8.666/93, chamando a atenÉo para que sejam
obseÍvadas, no que couber, as disposições contidas na Lei í3726/2018 que
'Racionaliza atos e procedimentos administrativos dos Poderes da União, dos
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios e institui o Selo de
DesburocratizaÉo e Simplif cação;

c) Preslar as devidas orientaçoes ao Fiscal do Contrato acerca das suas
responsabilidades de fiscalizar, acompanhar e elaborar Íelatório
circunstanciado sobre a efetiva execuçâo do contrato e eventuais
inegularidades, tendo presente as disposi@s insculpidas no art. 67 da Lei
8.666/93;

d) Antes da homologação do certame, enviar os autos do processo à
Controladoria Municipal para emissão do Parecer Final, na forma prevista no
inciso Vl do artigo 38 da Lei 8.666/93;

Assim, ante todo exposto, manifesta-se esta Procuradoria pela legalidade 'do Edital e do
Contrato, pois cumprem as exigências da legislação vigente, especificamente a Lei 8.666/93 e a
Lei 10.52012002, bem como Decretos 1M12020 e n0190/2017 e, ainda, a CRFB/88, mais
precisamente o aÍligo n, inciso )üVll, pugnando para que sejam observadas/cumpridas as
recomendações/orienta@s a seguir declinadas:

É o nosso parecer.

Boquim/SE,

19 de n !

Marce1ô

Prccu
Deereto n.o 012202í




